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 DECRETO Nº.1802/2022, DE 05

 

DE DEZEMBRO

 

DE   2022.

 
 

Estabelece horário de funcionamento 
dos órgãos e das entidades da 
Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Poder Executivo 
Municipal nas datas que menciona.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

  
 
 
 

DECRETA:

 
 

Art. 1º

 

Fica estabelecidos os seguintes horários para 

e Fundacional do Poder Executivo Municipal, nas datas dos jogos da Seleção 
Brasileira na copa do Mundo de Futebol 2022:

 

I –

 

Das 08h às 12h, no dia 05

 

de dezembro

 

de 2022;

 

Parágrafo Único.

 

O disposto no “caput” não se aplica aos setores 
e serviços considerados essenciais, que por

 

sua natureza não possam ser 
paralisados ou interrompidos

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 
em 05

 

de

 

Dezembro

 

de 2022.

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal
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